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Lei nº. 905/2006
De: 09.06.2006

“Autoriza a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, o cargo constante nesta lei, e dá 
outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, 01 (um) Instrutor Musical, nos termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal.

Art. 2º. O contrato realizado com base nesta lei terá a 
duração máxima de seis meses, contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados por até seis meses nos casos de 
necessidade demonstrada.

Art. 3º. A remuneração f ixada é  de R$ 600,00 
(seiscentos reais) mensal.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 
Estado de Mato Grosso, aos 09 dias do mês de junho de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal


